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                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 09/2023 

 
 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º, Inciso I da Lei nº. 896/2022 de 06/12/2022 resolve: 
 
DECRETAR 

 
 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, com a 
seguinte classificação: 
 

  Código Descrição                    Fonte   Valor - R$. 

09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.003  Departamento de Assistência Social 
09.003.08.244.0010.2050   Manutenção da Assistência Social do Município 
396  3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOL. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO      1000         25.000,00 
                                                                                                TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO               25.000,00

 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar anulação parcial da dotação abaixo, em 
conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

 

  Código Descrição                 Fonte   Valor - R$. 

09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.003  Departamento de Assistência Social 
09.003.08.244.0010.2050   Manutenção da Assistência Social do Município 
393  3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO      1000      25.000,00 
                                                                                                               TOTAL DA REDUÇAO               25.000,00

 
  Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
  Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 15 de Fevereiro 

de 2023. 
 

 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2023 
 

 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas em Lei resolve, 

 

     TORNAR PÚBLICO 

 

     Convocar as candidatas aprovadas no Concurso 

Público veiculado pelo EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2020, com resultado 

publicado pelo EDITAL n° 001/2020-K, e homologado pelo DECRETO Nº 026/2020, 

como segue: 

NOME FUNÇÃO 
 

ATENDENTE DE BERÇARIO 
ROSELI SANTANA BRUNO ATENDENTE DE BERÇARIO 
ANA PAULA ALVES FERREIRA ATENDENTE DE BERÇARIO 

RAQUEL GONÇALVES FRANÇA ATENDENTE DE BERÇARIO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO 
VERA LUCIA MACHADO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS -F 

 
 

     As candidatas relacionadas acima deveram 

apresentar as seguintes cópia dos documentos: 

* Atestado Médico comprovando aptidão física e mental para exercício do 
cargo. 
 

* Atestado que está quite com o serviço militar. 
 

* Qualificação Cadastral no e-Social. 
 

* Comprovação de que votou na última eleição. 
 

* Certidão Negativa de antecedentes criminais (fórum) ou cartório. 
 

* Declaração assinada pelo candidato de nunca ter sido demitido por justa 
causa no Serviço Público. 
 

* Declaração de bens ou declaração de Imposto de Renda. 
 

* Comprovante de endereço.  
 

* Fotocópia autenticada de comprovação, referente ao Ensino Fundamental 
Concluído – Atendente de Berçário. 
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* Fotocópia autenticada de comprovação, referente ao Ensino Fundamental 
Concluído – Auxiliar de Serviços Gerais. 
 

* Fotocópias da certidão de nascimento ou casamento, da cédula de 
identidade, do título de eleitor, do CPF, do PIS-PASEP e da carteira de trabalho. 
 

* Fotocópias da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, 
juntamente com a declaração da unidade escolar onde o mesmo está 
regularmente matriculado. 
 
* 02 fotos ¾ atuais. 
 

As candidatas convocadas deveram comparecer 

até o dia 24 de Fevereiro de 2023, no Paço Municipal, Departamento de Recursos 

Humanos, nos seguintes horários, dás 08:00 às 11:30 e dás 13:00 às 17:00 horas. 

 

O não comparecimento implicará a perda da vaga. 

 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 

 

 

 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DO 1° ADITIVO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA : Reinaldo Barbosa Simões - RBS Usinagem, CNPJ:17.842.906/0001-56

OBJETO DO ADITIVO: O presente termo aditivo tem como objeto A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
EXECUÇÃO do contrato 154/2022 firmado entre as partes conforme Preceitua o Art. 57 §1° inciso II
§2° da LEI 8.666/93.
PRAZO: As partes prorrogam o prazo de Execução de Obras em mais 90 (Noventa) Dias sendo de:
20 de Fevereiro de 2023 à 20 de Maio de 2023

DATA DE ASSINATURA: 15 de Fevereiro de 2023
PROCESSO/MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022
CONTRATO: 154/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 0115/2022

4

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 15/02/2023 às 23:04:06

                             4 / 17



 

  

 

 

 

 

 

 

Mauá da Serra, Quarta-Feira, 15 de Fevereiro de 2023                                                                                   Edição Nº: 2308 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 673.464.99972 CNPJ:22.115.383/0001-86

OBJETO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM RECARGAS DE EXTINTORES PARA USO EM: DIVERSOS
SETORES DO MUNICÍPIO DE MAUA DA SERRA.
VALOR: R$ 8.135,00 (Oito mil cento e trinta e cinco reais)
DATA DE ASSINATURA: 13 de Fevereiro de 2023
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023
CONTRATO: 04/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO 005/2023
PRAZO VIGÊNCIA 12 (doze) Meses EXECUÇÃO: mediante solicitação secretarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
      Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

1 
 

PORTARIA Nº 015/2023 
 
 
  O PREFEITO DE MAUÁ DA SERRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 
 
  Considerando a Lei Municipal n. 891/2022, que dispõe sobre a gestão 
democrática do ensino público municipal de Mauá da Serra e o Decreto n° 133/2022, 
que dispõe sobre a gestão democrática do ensino Público Municipal de Mauá da 
Serra. 
 
  Considerando, ainda, a Lei Municipal n. 407/2013, que institui o Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Pessoal do Magistério Público 
Municipal de Mauá da Serra – Paraná; 
 

R E S O L VE 
 
  Art. 1º - Designar, a partir desta data, os servidores abaixo-
relacionados, lotados no cargo público efetivo denominado PROFESSOR e 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, para exercerem a função de DIRETOR, nos 
termos do art. 33 da Lei Municipal n. 407/2013, percebendo a Gratificação de 
Direção prevista no inciso I do art. 32 da Lei Municipal n. 407/2013, conforme 
Tabela: 
 

NOME LOCAL 
EDNA DE ABEU PAULINO YOKOTA Escola Municipal Paulo Haruo Sato 

Educação Infantil e Ensino Fundamental 
GISLAINE MACIEL COSTA Escola Municipal Yukio Uemura 

Educação Infantil e Ensino Fundamental 
JACKSON DOUGLAS AMARAL DE 
SOUZA 

Escola Municipal Maria Baueb Jamus 
Educação Infantil e Ensino Fundamental 

LUCIMARA  ALENCAR COUTINHO Escola Municipal Professora Sandra 
Maria Pereira Alves da Fonseca 

LAIANE MARY MOREIRA MIGUEL Centro Municipal de Educação Infantil 
Criança Esperança 

JESSICA CAROLINE COSTA Centro Municipal de Educação Infantil 
Sementinhas de Vida 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Mauá da Serra, em 01 de Fevereiro de 2.023. 

 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito 

REPUBLICADO POR INCORREÇÕES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
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PORTARIA Nº 041/2023 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei:  
 
 

R E S O L V E 
 
 

CONCEDER: Férias de 30 dias ao servidor abaixo 
relacionado: 

 

 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias 

Conselho Tutelar 
Ademir Alves Fonseca 01/02/2022 a 01/02/2023 06/03/2023 a 04/04/2023 

 

 
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 
Comunicações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos nove dias do mês de fevereiro de 2023.               
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
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  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

 

 

PORTARIA Nº 042/2023 
 

 
 

     
  O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Promover em 01/02/2023, por “Avanço Vertical” e 

enquadrar na classe B – Nível IV, matrícula 473, a servidora 
EVERSANDRA GEFFER RG n°: 8.690.568-0, admitida em 09/02/2015, 
cargo efetivo de PROFESSORA 20 HORAS, tendo em vista a conclusão do 
Curso de Graduação em PEDAGOGIA, no “Centro Universitário - 
UNINGÁ”. Preenchido os requisitos na Lei Municipal N° 407/2013 de 

23/12/2013. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
Promova as anotações necessárias, dando 

conhecimento a interessada.  
 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos nove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três.  
 

 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito  
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

   CNPJ. 95.548.400/0001-42 
     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

 

PORTARIA Nº 043/2023 
 

 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

       
 
 
      R E S O L V E: 
 
 
 
      NOMEAR: a partir desta data, a Senhora EMELY DE 

CARVALHO PRESTES, portadora do CPF nº 117.163.089-17 e RG nº 14.456.030-2 
SSP/PR, no Cargo efetivo concursada de ATENDENTE DE BERÇARIO, lotada 
nesta Municipalidade.  

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 

       
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, aos treze dias 

do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, 13/02/2023. 
 
 
 
 
 

  HERMES WICTHOFF 
      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 044/2023 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei:  
 
 

R E S O L V E 
 
 

CONCEDER: Férias de 30 dias ao servidor abaixo 
relacionado: 

 

 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias 

Obras Geral 
Claudinei Nascimento Machado 02/05/2021 a 02/05/2022 14/02/2023 a 15/03/2023 

 

 
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 
Comunicações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos treze dias do mês de fevereiro de 2023.               
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 045/2023 
 

 
      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei. 
       
      R E S O L V E: 
 
 

   Designar, a partir desta data, o servidor 
BRENDON GEAN DOS SANTOS, nomeado no cargo efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO I, RG: 13.089.988-9 e CPF: 109.557.469-
81, para responder pelo cargo de Secretário Escolar, Departamento de 
Educação.  

                         
 
                  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
    
     Anotações Necessárias. 
 
 
            Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três.  
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 
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     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

 

PORTARIA Nº 046/2023 
 

 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

       
 
 
      R E S O L V E: 
 
 
 
      NOMEAR: a partir desta data, a Senhora HELEN 

LUANA PEREIRA CAMARGO, portadora do CPF nº 119.426.589-82 e RG nº 
13.815.041-0 SSP/PR, no Cargo efetivo concursada de ATENDENTE DE 
BERÇARIO, lotada nesta Municipalidade.  

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 

       
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, aos quatorze 

dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, 14/02/2023. 
 
 
 
 
 

  HERMES WICTHOFF 
      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 047/2023 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei:  
 
 

R E S O L V E 
 
 

CONCEDER: Férias de 30 dias aos servidores 
abaixo relacionados: 

 

 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias 

Saúde Geral 
Debora de Faria Zanlorenzi 12/03/2021 a 12/03/2022 27/02/2023 a 28/03/2023 
Magda Silmara da Silva Rocha 10/07/2021 a 10/07/2022 06/03/2023 a 04/04/2023 
Sidnei de Godoi Marins 02/05/2021 a 02/05/2022 27/03/2023 a 25/04/2023 
Cristiano E. Demetrio 13/04/2020 a 13/04/2021 27/02/2023 a 28/03/2023 

 

 
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 
Comunicações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos quatorze dias do mês de fevereiro de 2023.               
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 048/2023 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei:  
 
 

R E S O L V E 
 
 

CONCEDER: Férias de 15 dias a servidora abaixo 
relacionada: 

 

 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias 

Saúde Geral 
Angelica Lopes Miguel Bacon  13/11/2021 a 13/11/2022 15/02/2023 a 01/03/2023 

 

 
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 
Comunicações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos quatorze dias do mês de fevereiro de 2023.              
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 049/2023 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei:  
 
 

R E S O L V E 
 
 

CONCEDER: Férias de 30 dias ao servidor abaixo 
relacionado: 

 

 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias 

Obras Comissão 
Sebastião Gabriel da Silva 01/02/2022 a 01/02/2023 01/03/2023 a 30/03/2023 

 

 
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 
Comunicações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos quinze dias do mês de fevereiro de 2023.               
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 050/2023 
 

 
 

     
  O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Promover em 01/02/2023, por “Avanço Vertical” e 

enquadrar na classe C – Nível III, matrícula 587, a servidora IRALVA 
COSTA CABRAL CORDEIRO RG n°: 4.970.018-0, admitida em 
17/02/2017, cargo efetivo de PROFESSORA 20 HORAS, tendo em vista a 
conclusão do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em EDUCAÇÃO 
ESPECIAL E INCLUSIVA, na “FACULDADE UNINA”. Preenchido os 
requisitos na Lei Municipal N° 407/2013 de 23/12/2013. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
Promova as anotações necessárias, dando 

conhecimento a interessada.  
 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três.  
 

 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presbítero João Pereira dos Santos, nº 42- Fone(43) 3464-1342 
Mauá da Serra – PR - CNPJ: 00.403.870/0001-01   

_____________________________________________________________________________________ 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Mauá da Serra, Nelson Bonin Gonçalves, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 

 
01-  HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

02- Processo Administrativo: Nº 005/2023 

03- Licitação: Nº 003/2023 

04- Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 

05- Data da Homologação: 13/02/2023 

06- Data da Adjudicação: 13/02/2023 

 07 - Objeto de Licitação: Contratação junto a empresa CLESIO MUCIO DRUMOND FILHO, CNPJ 
39.451.628/0001-49, para a participação de vereador no curso “O papel do poder legislativo no controle 
interno e externo do Município”, a ser realizado no período de 14 a 18 de fevereiro de 2023, na cidade de 
São Paulo/SP. 

 
 

 
 

Empresa Contratada Vencedora: 

 

CLESIO MUCIO DRUMOND FILHO  

CNPJ: 39.451.628/0001-49 

 

Item Descrição do Item Quantidade 
 

Valor Unitário Valor Total 

1 INSCRIÇÃO EM CURSO E/OU TREINAMENTO 01 R$. 680,00 R$. 680,00 
   Total R$. 680,00 

 

Valor Total: R$ 680,00 (Seiscentos e Oitenta Reais). 

 
Mauá da Serra, 13 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
NELSON BONIN GONÇALVES 
Presidente da Câmara Municipal 

 

PODER LEGISLATIVO
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